
S E R V I Ç O  P Ü B L I C O  F E D E R A L  

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO P A E Â  

C O N S E L H O  S U P E R I O R  DE E N S I N O  E P E S Q U I S A

R E S O L U Ç Ã O  N9 1.820 - DE 18 DE A B R I L  DE 1990

EM E NTA; E s t a b e l e c e  d i r e t r i z e s  e d i s p õ e  sobre o

s i s t e m a  de a d m i s s a o  e c l a s s i f i c a ç a o  de

c a n d i d a t o s  ao C o n c u r s o  V e s t i b u l a r  E s p £

ciai - P r o j e t o  de I n t e r i o r i z a ç a o  1920 e 

dâ ou t r a s  p r o v i d e n c i a s .

0 R E I T O R  D A  U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO PARÃ, no use 

das a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R e g i m e n t o  Geral, 

e em c u m p r i m e n t o  à d e c i s ã o  do e g r é g i o  C o n s e l h o  S u p e r i o r  de 

no e P e s q u i s a ,  e m  s e s s ã o  r e a l i z a d a  no d i a  18 de abril de 19:..-r 

m u l g a  a s e g u i n t e

9R E  S O L U Ç Ã O  

C A P Í T U L O  I - DAS D I R E T R I Z E S  GERAIS

A r t . 19 0 C o n c u r s o  V e s t i b u l a r  E s p e c i a l  ~ P r o j e t o  de I n t e r i o r i s a

çao à m a t r í c u l a  em 1990 aos C u r s o s  de L i c e n c i a t u r a j  ob£ 

c e r á  ao d i s p o s t o  no D e c r e t o  n9 79.29G, de 24.02.77, e 

n9 96.5 3 3 5  de 1 7 . 0 8 . 8 8  e da P o r t a r i a  M i n i s t e r i a l  n?

A 5 7 / 8 9  de 10 de ago s t o  de 1989.

Art. 29 As m a t é r i a s  e d i s c i p l i n a s  de e x a m e  as d i v e r s a s  áreas de 

c o n h e c i m e n t o  são as do n ú c l e o  c o m u m  o b r i g a t ó r i o  no 29 

gr a u  ( e x p l i c i t a d a s  na R e s o l u ç ã o  n9 06 de 26 de noverabro 

de 1986, do C o n s e l h o  F e d e r a l  de E d u c a ç ã o )  c o n s t a n t e s  no 

a nexo I, que faz p a r t e  i n t e g r a n t e  da p r e s e n t e  Resolução.

Art. 39 0 C o n c u r s o  V e s t i b u l a r  E s p e c i a l  - P r o j e t o  de I n t e r i o r i z a

ção 1990, s e r á  r e a l i z a d o  em duas etapas.

Art. 49 A p r i m e i r a  e t a p a  do C o n c u r s o  V e s t i b u l a r  E s p e c i a l  ~

jeto de I n t e r i o r i z a ç ã o  1990, de c a r a t e r  e l i m i n a t ó r i c , 

c o n s i s t i r a  de duas p r o v a s  d e n o m i n a d a s  C o n h e c i m e n t o s  

rais I e C o n h e c i m e n t o s  G e r a i s  II.

I - A p r o v a  de C o n h e c i m e n t o s  Ger a i s  I c o n s i s t i r a  d e : Lín 

gua P o r t u g u e s a ,  L i t e r a t u r a  B r a s i l e i r a ,  G e o g r a f i a  

H i s t ó r i a  e O S P S .

II - A o r o v a  de C o n o e c i m e n t o s  G a r a i s  TI  c o n ? i s t i r > .  —
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a) Ka d i s c i p l i n a  L Í n g u a  E s t r a n g e i r a  M o d e r n a  o candi^ 

dato e s c o l h e r a  uma d e n t r e  as seg u i n t e s ;  Espanholç, 

F r a n c ê s  e Inglês.

b) Os p r o g r a m a s ,  que i n t e g r a m  a p r i m e i r a  e t a p a  do 

C o n c u r s o ,  sao r e l a c i o n a d o s  na R e s o l u ç ã o  n9 01 da 

C O P E R V E S ,  de 2 8 . 0 2 . 8 9 p  sob o título C o n h e c i m e n  

tos Gerais.

Art. 59 A s e g u n d a  etapa, da qual p a r t i c i p a r a o  apenas os candi:’a 

tos c l a s s i f i c a d o s  na p r i m e i r a  etapaj se c o n s t i t u i r á  

uma p r o v a  de L Í n g u a  P o r t u g u e s a  e L i t e r a t u r a  Brasileiv.; 

c o m u m  a todas as ãreas e, de p r o v a s  das d i s c i p l i n a s  

L i t e r a t u r a  B r a s i l e i r a  e L i t e r a t u r a  P o r t u g u e s a ,  H i s t c  

ria. G e o g r a f i a ,  F Í s i c a ,  Q u í m i c a ,  M a t e m á t i c a  e LÍ n g u a  

E s t r a n g e i r a  M o d e r n a  ( c o n s t a n t e  no anexo I).

§ 19 A p r o v a  de L Í n g u a  P o r t u g u e s a  e L i t e r a t u r a  Brasilei^ 

ra será d i v i d i d a  em duas partes;

I - A p r i m e i r a  p a r t e  será c o n s t i t u í d a  de questões 

o b j e t i v a s ,  c o m  v a l o r  e q u i v a l e n t e  a 20 (vinte) 

p o n t o s ,  sendo 10 (dez) q u e s t õ e s  de L Í n g u a  P o £  

t u g u e s a  e 10 (dez) q u e s t õ e s  de L i t e r a t u r a  líra 

s ile i ra .

II " A s e g u n d a  p a r t e  será c o n s t i t u í d a  de q u estões 

s u b j e t i v a s ,  com v a l o r  e q u i v a l e n t e  a 40 (quaren 

ta) p o n t o s ,  s endo 30 (trinta) p o n t o s  c o r r e s p o n  

dentes à q u e s t õ e s  d i s c u r s i v a s  de texto a ser 

d a d o  à l e i t u r a  na o c a s i ã o  da prova, do autor 

i n d i c a d o  no P r o g r a m a  O f i c i a l  de L i t e r a t u r a  Zra 

s ilei r a .

§ 29 As provas e s p e c í f i c a s  da área de L e t r a s  e Artes. 

rão d i v i d i d a s  em duas p a r t e s  cada uma.

Art. 69 Os p r o g r a m a s  das d i s c i p l i n a s ,  que i n t e g r a m  cada uma das 

m a t é r i a s ,  são r e l a c i o n a d o s  na R e s o l u ç ã o  n9 01 da COPERVES, 

de 28.02„89.

Art. 79 A c o r r e ç ã o  se fará s e g u n d o  a a t r i b u i ç a o  dos pesos para 

cada uma das m a t é r i a s  e/ou p r o vas, v i n c u l a d a s  às r e s p e £  

tivas áreas de c o n h e c i m e n t o  i n d i c a d a s  no a n exo I.

Arto 89 Os c a n d i d a t o s  ao C u r s o  de L i c e n c i a t u r a  em C i ê n c i a s  fa.
ã 0 • 

rao as p r o v a s  da 1. etapa. C o n h e c i m e n t o s  Ge r a i s  I e Co_
3.

n h e c i m e n t o s  Ger a i s  II e na 2. e t a p a  farao apenas a ;ro 

va de L í n g u a  P o r t u g u e s a  e L i c e r a t u i a  íTc:SÍiei-£
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C A P Í T U L O  II - DAS Ã R EAS E CUR S O S  DE O P Ç Ã O  E V A 

GAS ÜO CONCljRSO P O R  L O C A L I D A D E

Art. 99 Os cursos de o p ç a o  e r e s p e c t i v a s  vagas, a s e r e m  p reen 

chidas em cada área do C o n c u r s o  V e s t i b u l a r  E s p e c i a l  

P r o j e t o  de I n t e r i o r i z a ç a o  1990 estao d i s c r i m i n a d o s  no 

A n e x o  II que faz p a r t e  i n t e g r a n t e  da p r e s e n t e  Res o l u ç ã o .

C A P Í T U L O  III - DAS I N S C R I Ç Õ E S

Art. 10. 0 r e c o l h i m e n t o  da taxa de i n s c r i ç ã o  será feito nas agen 

cias e / o u  p o s t o s  de s e r v i ç o  do B a n c o  do Brasil S/A r.e.;. 

c i o n a d o s  no A n e x o  III, no p e r í o d o  de 23 a 27 de a t r i’:. 

de 1990, de s e g u n d a  a s e x t a - f e i r a ,  em h o r á r i o  estab l: 

cido pe l o  Banco, a favor da U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do 

rá, no v a l o r  que nao deve u l t r a p a s s a r  o m o n t a n t e  íixfcz 

pe l o  H i n i s t é r i o  da E d u c a ç a O j  sendo na o c a s i a o  e n t r e g u e  

ao c a n d i d a t o  ou a seu p r o c u r a d o r ,  a F I C H A  DE I N S C R I Ç Ã O  

e o M A N U A L  DO C A N D I D A T O .

Art. 11. A i n s c r i ç ã o  se r á  p r o c e s s a d a  m e d i a n t e  a d e v o l u ç ã o  da

cha de I n s c r i ç ã o ,  d e v i d a m e n t e  p r e e n c h i d a  a m a q u i n a  ou 

em letra de forma, com c l areza, sem rasura, a n e x a n d o  f£ 

t o c ó p i a  da c é d u l a  de i d e n t i d a d e  ou d o c u m e n t o  e q u i v a l e n  

te, m e s m o  em caso de m e n o r  de idade, nos p o s t o s  e perío^ 

dos i n d i c a d o s  no M a n u a l  do C a n d i d a t o  ao C o n c u r s o  Vesti^ 

b u l a r  E s p e c i a l  - P r o j e t o  de I n t e r i o r i z a ç a o  1990. 

P a r á g r a f o  Onico. T odas as i n s c r i ç õ e s  são de c a r á t e r  con

d i c i o n a l ,  p o d e n d o  ser c a n c e l a d a s  quan 

do for v e r i f i c a d a  i r r e g u l a r i d a d e  na 

d o c u m e n t a ç a o  e o c a n d i d a t o  nao sera 

e m  h i p ó t e s e  alguma, r e s s a r c i d o  com 

d e v o l u ç ã o  da taxa de i n s c rição.

Art. 12. P a r a  c o n c r e t i z a r  sua i n s c r i ç ã o ^  o c a n d i d a t o  d e v e r á

t o r n a r  ao m e s m o  local e m  que e n t r e g o u  sua F i c h a  de Ii ç, 

criçao, m u n i d o  de uma f o t o g r a f i a  3x4 r e cente, no p e r i £  

do de 15 a 1 8 . 5 . 9 0 ,  o c a s i ã o  em que d e v e r á  a s s i n a r  a

r e c e b e r  sua N o t i f i c a ç a o  de I n s c r i ç ã o .

§ 19 Ua N o t i f i c a ç a o  de I n s c r i ç ã o  do c a n d i d a t o  constarao;,

alér< dos seus d a dos p e s s o a i s ,  seu n9 de inscrição, 

o c u r s o / á r e a ,  a lí n g u a  e s t r a n g e i r a  de o p çao e o

local de exame das pr o v a s  da p r i m e i r a  atan;i. 

a' A r e l a ç a o  dos locais p a r a  ran. 1 h c das ,



a l i s t a g e m  dos c a n d i d a t o s  c l a s s i f i c a d o s  na pri^ 

m e i r a  etapa.

§ 29 Se o c a n d i d a t o  por q u a l q u e r  m o t i v o  p e r d e r  a N o t i f ^  

ca çao de I n s c r i ç ã o ,  d e v e r á  d i r i g i r - s e  a p a r t i r  de 

2 1 c 0 5 . 9 0 ,  a r e p r e s e n t a ç a o  da C O P E R V E S  na ci d a d e  on 

de r e c e b e u  a p r i m e i r a  via^ p a r a  r e q u e r e r  a s e g u u d a  

v i a  da mesma.

C A P Í T U L O  IV - D A  R E A L I Z A Ç Ã O  DAS P R O V A S

Art. 13. S e r a o  c o n s i d e r a d o s  co m o  d o c u m e n t o s  h á b e i s  p a r a  acesso 

as p r o v a s  da p r i m e i r a  e da s e g u n d a  etapas, a cé d u l a  te 

i d e n t i d a d e ,  ou d o c u m e n t o  e q u i v a l e n t e ,  e a N o t i f i c a ç a o  

de I n s c r i ç ã o .

Art. 14. As p r o v a s  ao C o n c u r s o  V e s t i b u l a r  - P r o j e t o  de Interioi;'.

z a çao 1990 serão r e a l i z a d a s  nos H u n i c í p i o s  relacion-’: •

no A n e x o  III, nos dias e h o r á r i o ,  a b a i x o  discrirained:.

la. E T A P A

0 7 . 0 5 . 9 0  - 08 h. - C o n h e c i m e n t o s  Gerais I

“ Todos os Cursoe 

0 3 . 0 Ó . 9 C  - 08 h. - C o n h e c i m e n t o s  Ge r a i s  II

2a. E T A P A

1 7 . 0 Ó . 9 0  - 03 h. - L í n g u a  P o r t u g u e s a  e L i t .B r a s i l e i r a

- T o dos os Cursos 

1 8 . 0 Ó . 3 C  “ 08 h. - F í s i c a  - C u rso de Ilatemãtici

- H i s t ó r i a  - C u r s o s  da Á r e a  de FL

- H i s t ó r i a  e L Í n g u a
Est. M o d e r n a  - C u r s o  de Let r a s

1 9 . 0 6 . 9 0  - 08 h. - Q u í m i c a  - C u r s o  de M a t e m á t i c a

~ G e o g r a f i a  - C u r s o  da Ã r e a  de Fli

- Lit. B r a s . e  Lit. P o r t u g u e s a

~ C u r s o  de Let r a s

2 0 . 0 6 . 9 0  - 08 h. - M a t e m á t i c a  ~ C u r s o  de M a t e m á t i c a

Art. 15. 0 c a n d i d a t o  s o m e n t e  fa r á  as p r o v a s  da p r i m e i r a  e t a p a  ..r 

l o c a l i d a d e  e no e s t a b e l e c i m e n t o  i n d i c a d o  na sua 

c a ç a o  de I n s c r i ç ã o .

Art. 16 É v e d a d a  aos c a n d i d a t o s ,  d u r a n t e  a r e a l i z a ç a o  das .

vas a u t i l i z a ç ã o  de f o r m u l á r i o s  de q u a l q u e r  e s p é c i e  e 

de m á q u i n a s  c a l c u l a d o r a s  ou sim i l a r e s .

Art. 17. Serão a u t o m a t i c a m e n t e  elimiiiados os caac i latos q..;e .
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b) apresentareia-se a q u a l q u e r  das p r o v a s  sera document_a 

çao ex i g i d a ;

c) obtiveretn n o t a  i n f e r i o r  ao v a l o r  do corte, corifornie 

e s t a b e l e c i d o  no art. 20 da p r e s e n t e  R e s o l u ç ã o ,

d) f a l t a r e m  a u r b a n i d a d e  p a r a  com os p r o f e s s o r e s ,  fis 

cais e o u t r o s  p r e p o s t o s  d e s i g n a d o s  p e l a  C o m i s s ã o  Pe_r 

m a n e n t e  do C o n c u r s o  Vestibular",

e) t e n t a r e m  p o r  q u a l q u e r  me i o  c o m u n i c a r - s e  com outros 

candi datos

f) u t i l i z a r e m - s e  de q u a l q u e r  e x p e d i e n t e  fraudulento.,

Art. 18. Dos r e s u l t a d o s  da a v a l i a ç a o  de cada p r o v a  não serã acei^ 

to p e d i d o  de r e v i s ã o  ( R e g i m e n t o  Geral, art. 17 e seu 

p a r á g r a f o  único) e n e m  será r e c e b i d o  r e c u r s o  de qu?! 

q u e r  n a t u r e z a .

C A P I T U L O  V - DO R E GIME DE A F E R I Ç Ã O  E ELIMIllÁÇf

Art. 19. As p r o v a s  do C o n c u r s o  V e s t i b u l a r  - P r o j e t o  de Inter i c r _  

zaçao 1 9 9 0 s da p r i m e i r a  e s e g u n d a  etapas d e s c r i t a s  nr 

p r e s e n t e  R e s o l u ç ã o  serao e l a b o r a d a s  em f o r m a  de testaa 

o b j e t i v o s  de m ú l t i p l a  e s c o l h a  c o u s t i t u i d a s  de q u estões 

de cinco a l t e r n a t i v a s  de r e s p o s t a s  p a r a  cada uma exc e t o  

a p r o v a  de L í n g u a  P o r t u g u e s a  e L i t e r a t u r a  B r a s i l e i r a .

S 19 A p a r t e  s u b j e t i v a  da p r o v a  de L Í n g u a  P o r t u g u e s a  e 

L i t e r a t u r a  B r a s i l e i r a  será p a d r o n i z a d a  separadamer. 

te .

§ 29 A n o t a  final da p r o v a  de L í n g u a  P o r t u g u e s a  e L i t £  

r a t u r a  B r a s i l e i r a  será o b t i d a  m e d i a n t e  a m é d i a  pon 

d e r a d a  das p a r t e s  o b j e t i v a s  (peso 1) e s u b j e t i v a  

(peso 2).

§ 39 As 12 (doze) q u e s t õ e s  de LÍnf,ua E s t r a n g e i r a  j.ode£ 

na s erao p a d r o n i z a d a s  s e p a r a d a m e n t e  das 48 (qur^rea 

ta e oito) q u e s t õ e s  de C i ê n c i a s  que c o m p o e m  a p r q  

va de C o n h e c i m e n t o s  Gerais II. A n o t a  final des': 

p r o v a  será o b t i d a  p e l a  m é d i a  p o n d e r a d a  entre c " 

n o tas p a d r o n i z a d a s  das q u e s t õ e s  de L Í n g u a  Estran 

geira l'oderna (peso 1) e a de C i ê n c i a s  (peso 4).

§ 49 A n o t a  final da p r o v a  de u i s t ó r i a  e L í n g u a  Estrar* 

g eira líoderna será c a l c u l a d a  p e l a  m é d i a  a r i t m é t i c a  

das n o tas p a d r o n i z a d a s  o b t i d a s  nas q u e s t õ e s  de

LÍ .gua E s t r a n g e i r a  líoderua a ; istória, calcu.. ; 

s 2 a r a d am en t e .
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§ 59 A n o t a  final da p r o v a  de L i t e r a t u r a  B r a s i l e i r a  e 

L i t e r a t u r a  P o r t u g u e s a  será c a l c u l a d a  pe l a  m é d i a  

a r i t m é t i c a  das n o t a s  p a d r o n i z a d a s  o b t i d a s  nas ques 

tões de L i t e r a t u r a  B r a s i l e i r a  e L i t e r a t u r a  P o r t u  

guesaj c a l c u l a d a s  s e p a r a d a m e n t e .

Art. 20. P a r a  e f e i t o  de e l i m i n a ç a o  no C o n c u r s o  V e s t i b u l a r  Esro

ciai - P r o j e t o  de I n t e r i o r i z a ç ã o  1990, serão consid-í:.

dos os itens e p a r á g r a f o s  a seguir;

§ 19 Será e l i m i n a d o  do C o n c u r s o  na  p r i m e i r a  etapa;

I - 0 c a n d i d a t o  que o b t i v e r  o n u m e r o  de ac e r t o  : 2 

n o r  que v i n t e  e cinco p o r  c ento (25%) do nume 

ro t o t a l  de q u e s t õ e s  o b j e t i v a s  de ca d a  prova.

II “ 0 c a n d i d a t o  nao e l i m i n a d o  s e g u n d o  o cri t c r i c  

do i t e m  a n t e r i o r  e que nao o b t i v e r  a classifj^ 

c a ç ã o  até o li m i t e  m á x i m o  de 04 (quatro) candi 

datos p a r a  ca d a  v a g a  o f e r e c i d a  no curso p a r a  a 

qual e s t i v e r  inscrito»

a) O c o r r e n d o  e m p a t e  na u l t i m a  c o l o c a ç ã o  c o r r e £  

p o n d e n t e  ao curso, serao c o n v o c a d o s  p a r a  a 

s e g u n d a  etapa, todos os c a n d i d a t o s  n e s t a  con 

d i ç a o .

§ 29 S e r á  e l i m i n a d o  do C o n c u r s o  na s e g u n d a  etapa;

I '• 0 c a n d i d a t o  que o b t i v e r  em c a d a  prova, um n ú m £

ro de a c e r t o s  m e n o r  que v i n t e  e c i nco por cen

to (25%) do n u m e r o  total de q u e s t õ e s  objetivar, 

de c a d a  pro v a .

II - 0 c a n d i d a t o  que o b t i v e r  em cada p a r t e  das prr

vas e s p e c í f i c a s  da área de L e t r a s  e Artes^ un

n ú m e r o  de a c e r t o s  m e n o r  que v i n t e  e c i n c o  por

c e nto (25%) do n u m e r o  total de q u e s t õ e s  o b j e t ^  

vas de c a d a  p a r t e  das provas.

III - 0- c a n d i d a t o  nao e l i m i n a d o  s e g u n d o  os crité r i o s  

a n t e r i o r e s  que o b t i v e r ^  na p a r t e  s u b j e t i v a  de 

L í n g u a  P o r t u g u e s a  e L i t e r a t u r a  B r a s i l e i r a ^  um 

d e s e m p e n h o  i n f e r i o r  a q u a r e n t a  p o r  cento(40%) 

do seu valor.

§ 39 Será e l i m i n a d o  do C o n c u r s o  o c a n d i d a t o  que o btiver^ 

no total de a c e r t o s  e m  todas as p r o v a s ,  da p r i m e ^  

ra e da s e g u n d a  etapas, v a l o r  igual ou i n f e r i o r  a 

t r i n t a  p o r  c e n t o  (30%) da soma das q u e s t õ e s  â- 

das as p r o v a s ,  e x c e t o  da r;arte s u b é t i v a  da rc '

^ ^ ' ” 3  ' ' o  r  t  . P U-2 f? ó i
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Art. 21. Os p o n t o s  o b t i d o s  e m  cada p r o v a  do C o n c u r s o ,  serao cal^

c u l ados a t r a v é s  de t r a t a m e n t o  e s t a t í s t i c o  i n d i c a d o  na 

P o r t a r i a  n9 54-Aj de 2 3 . 0 1 . 7 6 j  do M i n i s t é r i o  da E d u c a  

çao e C u l t u r a ,  da s e g u i n t e  formai

a) Os e s c o r e s  b r u t o s  em cada p r o v a  serão e x p r e s s o s  p e l a  

soma de p o n t o s  c o r r e s p o n d e n t e s  às r e s p o s t a s  c orretas 

do c a n d i d a t o ;

b) o b t i d a  a d i s t r i b u i ç ã o  de e s c o r e s  b r u t o s  de uma prova, 

s erao c a l c u l a d o s  a s e g u i r  sua m é d i a  a r i t m é t i c a  e o 

d e s v i o  p a d r a o ;

c) o c á l c u l o  p r o s s e g u i r a  s e g u n d o  o r o t e i r o  abaixo:;

c,l - t o m a r  o e s c o r e  b r u t o  de ca d a  c a n d i d a t o  na pro

va em  q u e s t a o j  se n u l o  (zero), a t r i b u i r - l h e  ^

f a s t a m e n t o  p a d r o n i z a d o ,  igual a m e n o s  cinco

(-5) e p a s s a r  i m e d i a t a m e n t e  ao i t e m  d do 

s ente r o t e i r o ;  

c . 2 - se m a i o r  que zero, o e s c o r e  b r u t o  do can d i d a t O j  

c a l c u l a r  o seu a f a s t a m e n t o  p a d r o n i z a d o ,  como 

s e g u e :

c . 2.1 - s u b t r a i r  do escore b r u t o  do c a n d i d a t o  

o v a l o r  da m e d i a  a r i t m é t i c a  dos e s c £  

res b r u t o s  da prova; o r e s u l t a d o  será 

p o s i t i v o  ( + ) 5 nulo (zero) ou n e g a t i v o  

( ~ ) , d e v e n d o  m a n t e r - s e  o sinal do r e f £  

rido r e s u l t a d o ;  

c . 2.2 - d i v i d i r  o r e s u l t a d o  o b t i d o  em c . 2.1 pe 

lo d e s v i o  p a d r ã o  dos e s c o r e s  b r u t o s  da 

p r o v a ,  l e v a n d o  a d i v i s ã o  no m í n i m o  at" 

a e r c e i r a  c a s a  d e c i m a l  e m a n t e n d o  

s i n a l  do v a l o r  o b t i d o  em c . 2.1; 

c . 2.3 - se o r e s u l t a d o  o b t i d o  e m  c . 2.2 for

n e g a t i v o  (-) e, em v a l o r  a b s o l u t o  igual 

ou s u p e r i o r  a c i nco (5), a t r i b u i r  ao 

c a n d i d a t o  a f a s t a m e n t o  p a d r o n i z a d o  igual 

a m e n o s  q u a t r o  i n t e i r o s  e n o v e n t a  e 

n o v e  c e n t é s i m o s  (-4,99) e p a s s a r  dirs^ 

t a m e n t e  ao i t e m  d do p r e s e n t e  roteiro. 

Nos de m a i s  casos, c o n s e r v a r  o r e s u l t a  

do o b t i d o  em c . 2.2 c o m  o seu sinal ne^ 

ga t i v o  (-), e p a s s a r  ao i t e m  c.2.4| 

c. 2.4 - se p o s i t i v o  (-!-) o r e s u l t a d o  obtido

c . 2 .. 2 somar-lhe cinco nil és imc s \ í ’
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de m a i s  casos p r e v i s t o s  em c . 2.3, su£ 

t r a i r - l h e  o m e s m o  v a l o r  0,005, ou seja 

c inco m i l é s i m o s ;  

c . 2.5 - t o m a r  como a f a s t a m e n t o  p a d r o n i z a d o  o 

v a l o r  o b t i d o  em c . 2.4, d e s p r e z a n d o  a 

t e r c e i r a  casa d e c i m a l ,  c o n s e r v a n d o  air 

da o sinal p o s i t i v o  ( + ) ou negativo'. , 

do res u l t a d o .

d) o e s c o r e  p a d r o n i z a d o  do c a n d i d a t o ,  na p r o v a  em 

tâo, o b t e r - s e - á  s o m a n d o  a l g e b r i c a m e n t e  a q u i n h e a ' . 

(500) o v a l o r  p o s i t i v o ,  nu l o  ou n e g a t i v o  que se c . 

ver, m u l t i p l i c a n d o - s e  p o r  c e m  (100) o seu af as t r.i! rr 

to p a d r o n i z a d o ,  o b t i d o  em c.l, c . 2.3 ou c . 2,5, cc£ 

forme o caso;

e) a d e s c r i ç ã o  dos p r o c e d i m e n t o s  a n t e r i o r e s  é sintetiz^a 

da na fórmula;

Esc. Pad. = Esc. B r u t o  - M e d i a  x 100 + 500 

D e s v i o  P a d r a o

C o m  as a d a p t a ç õ e s  p r e v i s t a s  em. c.l e c . 2.3

Art. 22. P a r a  e f e i t o  de c l a s s i f i c a ç ã o  do c a n d i d a t o  será calcula.

do o total de p o n t o s  p o r  ele o b t i d o  a t r a v é s  da soma dos 

p o n t o s  em ca d a  p r o v a  a p a r t i r  dos e s c o r e s  p a d r o n i z a d o s ,  

p o n d e r a d o s  de a c o r d o  c o m  as ãreas e p e sos d e f i n i d o s  na 

p r e s e n t e  R e s o l u ç ã o .

Art. 23. E m  caso de empa t e ,  a c l a s s i f i c a ç a o  dos c a n d i d a t o s  ols 

ce r á  aos s e g u i n t e s  c r i t é r i o s :

a) i n i c i a l m e n t e  será f e i t o  o d e s e m p a t e  com ba s e  na mi 

n o t a  o b t i d a  s u c e s s i v a m e n t e ,  e m  cada u m a  das prov'.. 

(para a área de C i ê n c i a s  E x a t a s  e N a t u r a i s :  p r i m e i r o  

M a t e m á t i c a  e d e p o i s  FÍsica?, p a r a  a área de F i l o s o f i a  

e C i ê n c i a s  H u m a n a s :  p r i m e i r o  H i s t o r i a  e de p o i s  Geo 

grafiai p a r a  a ár e a  de L e t r a s  e Artes: p r i m e i r o  Ris 

t õ ria e L í n g u a  E s t r a n g e i r a  M o d e r n a  e depois Literat_u 

ra B r a s i l e i r a  e L i t e r a t u r a  P o r t u g u e s a ) ;

b) c o n t i n u a n d o  o e m p a t e ,  p a r a  as áreas de C i ê n c i a s  Exa

tas e N a t u r a i s ,  F i l o s o f i a  e C i ê n c i a s  H u m a n a s  e L £  

tras e Artes, o d e s e m p a t e  será feito com base na

m a i o r  n o t a  o b t i d a  na  p r o v a  de L í n g u a  P o r t u g e s a  e Li^ 

t e r a t u r a  B r a s i l e i r a ;

c) p e r s i s t i n d o  o e m p a t e ,  p a r a  as ireas ce !^iloscfiri e 

Ci«nri.n.s HuiranES e Letr-'’s 3 Ar''-s, o de.ssr^.rc.r ■
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N a t u r a i s  o d e s e m p a t e  serã feito cora ba s e  na m a i o r  no 

ta da p r o v a  de C o n h e c i m e n t o s  Ge r a i s  II.

C A P I T U L O  VI - DO R E G I M E  DE A D K I S S Ã O  E 

C L A S S I F I C A Ç Ã O

Art. 24. A a d m i s s a o  dos c a n d i d a t o s  serã f eita com b a s e  na classi^ 

f i c a ç a o  de c a d a  u m  deles, por cu r s o s  de sua opção, dei. 

tro da área o b j e t o  de e x a m e  (D e c r e t o  n9 79.298, de

2 4 . 0 2 . 7 7 ,  que a l t e r a  o D e c r e t o  n9 6 8 . 908, de 13.7.71). 

P a r á g r a f o  O n i c o . A c l a s s i f i c a ç a o  dos c a n d i d a t o s  e o re£

p e c t i v o  re g i m e  de a f e r i ç ã o  de r e s u l t a  

dos o b e d e c e r ã o  às d i s p o s i ç o e s  d e s t a  Re 

s o l u ç ã o  e os c a n d i d a t o s  c l a s s i f i ç a d o s  

a d q u i r i r a o  d i r e i t o  a m a t r í c u l a  no se_ 

gundo c iclo de e s t u d o s  da área em que 

s i t u a  o curso de o p ç a o  (j u l h o / a g o s t o  de 

1990) .

Art. 25. A c l a s s i f i c a ç a o  dos c a n d i d a t o s  em cada m u n i c í p i o ,  fsr- 

- s e - â  p e l a  o r d e m  d e c r e s c e n t e  do total de p o n t o s  obtiv oa 

s e g u n d o  o c u rso de ca d a  um deles.

§ 19 Q u a n d o  o total de v a gas fixadas p a r a  um deterr :" 

do curso, após a fase de h a b i l i t a ç a o  ã matric;. . 

nao for p r e e n c h i d o ,  serã c h a m a d o  o c a n d i d a t o  ; 

va d o  e nao c l a s s i f i c a d o  s u c e s s i v a m e n t e  p e l a  o r d e n  

d e c r e s c e n t e  de p o n t o s  o b t i d o s  no curso, p a r a  e x e £  

cer seu d i r e i t o  à m a t r í c u l a ,

§ 29 P e r s i s t i n d o  v a g a  em u m  ou mais cursos (exceto o 

c u rso de L i c e n c i a t u r a  e m  C i ê n c i a s )  , apSs o prescri^ 

to no p a r á g r a f o  a n t e r i o r ,  será c h a m a d o  o c a n d i d a t o  

a p r o v a d o  e n a o  c l a s s i f i c a d o ,  s u c e s s i v a m e n t e ,  pela 

o r d e m  d e c r e s c e n t e  de p o n t o s ,  na área, p a r a  e x e r c e r  

seu d i r e i t o  de o p ç a o  p o r  q u a l q u e r  dos cursos dessa 

área, cujas v a g a s  f o r e m  t o t a l m e n t e  p r e e n c h i d a s ,

Art. 26. Os cu r s o s  d i s c r i m i n a d o s  no A n e x o  II sõ s e rão ins t a l a d o s  

e m  cada u m  dos M u n i c í p i o s  r e f e r i d o s  no m e s m o  anexo, se 

o n u m e r o  de c a n d i d a t o s  c l a s s i f i c a d o s  ou h a b i l i t a d o s ,  em 

ca d a  curso, for igual ou s u p e r i o r  a d e 2 (10).

§ 19 H a  h i p ó t e s e  do n u m e r o  mii'iir-o e s t a b e l e c i d o  no r..

d 3 1 9 arti'^o n-io sí-? ? ' c f  . ~ <:
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M u n i c í p i o s  m e n c i o n a d o s  no A n e x o  II, onde o :c

de v a gas nao t e nha sido p r e e n c h i d o .

§ 29 Se e m  dois (2) ou mais llunicipios o n u m e r o  m I n Í E O  

de dez (10) c a n d i d a t o s  c l a s s i f i c a d o s  ou h a b i l i t £  

dos nao for a t i n g i d o ,  em cada l o c a l i d a d e ,  p a r a  o 

m e s m o  c u r s o , a C o m i s s ã o  P e r m a n e n t e  do C o n c u r s o  V e ^  

t i b u l a r  ( C O PERVES) e x a m i n a r a  a p o s s i b i l i d a d e  de 

i n s t a l a r  o c urso era um de s s e s  M u n i c í p i o s ,  sempre 

r e s p e i t a n d o  o n ú m e r o  m í n i m o  de dez (10) e o d i r e ^  

to de opção.

C A P Í T U L O  VII - D A  O R G A N I Z A Ç Ã O  E E X E C U Ç Ã O

DO COIÜCURSO

Art. 27. A r e a l i z a ç ã o  do C o n c u r s o  serã f e i t a  de ac o r d o  com o d Í £  

p o s t o  nos a r t i g o s  99 a 20 e no p a r á g r a f o  39 do artigo 23 

do R e g i m e n t o  G e ral da U n i v e r s i d a d e »

Art. 28, A c l a s s i f i c a ç ã o  dos c a n d i d a t o s  se r á  c a l c u l a d a  e emit - 

p e l o  S e r v i ç o  de E s t a t í s t i c a  e C o m p u t a ç ã o  (SECOM)

ÜFPA.

Art. 29. Os casos o m i s s o s  serao a n a l i s a d o s  e j u l g a d o s  p e l a  C O P E R  

VES .

Art. 30. A p r e s e n t e  R e s o l u ç ã o  e n t r a  em v i g o r  n a  d a t a  de sua apro 

vaç a o ,  r e v o g a d a s  as d i s p o s i ç o e s  em c o n t r á r i o .

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do Pará, em  18 de a_

bril de 1990.
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E T A P A  P I . OVAS / D I S C I P L I N A S NÇ DE Q U E S T Õ E S TIPOS DE Q U E S T Õ E S Â R t í A / l  .

it
CONHECIIüíilTOS L í n g u a  P o r t u g u e s a

G E R A I S  I L i t e r a t u r a  B r a s i l e i r a E  íi

E G e o g r a f i a 60 Obj etivas

T H i s t o r i a L A

A 0 ,S.P.B .

P

A
CONHECII'Ei-TOS F Í s i c a

G ERAIS II Q u í m i c a E U

M a t e m á t i c a 60 Obj etivas FK

B i o l o g i a LA

L í n g u a  E s t r a n g e i r a  í!oderna

L Í N G U A  P O R T U  G r a m á t i c a 10 Obj etivas

2f G U E S A  E LIT. L i t e r a t u r a  B r a s i l e i r a 10 Obj etivas
E U

BRASILEIP.A R e d a ç a o 30 Subj et ivas
FH -O'

E

T
I n t e r p r e t a ç ã o  de T e xto 10 Subj etivas

L A

A H I S T Õ R I A 40 Obj e tivas Fh U'

P H I S T Õ R I A  E L Í N G Ü A  E S T R A N G E I R A  M O D E R N A 2 0/20 Obj etivas LA 0

A G E O G R A F I A 40 O b j e t i v a s FE

L I T E R A T U R A  B R A S I L E I R A  E LIT. P O R T U G U E S A 2 0/20 Obj etivas L A

F i S I C A 40 Obj etivas E - í

Q U l M I C A 40 O b j e t i v a s Eil C

M A T E M Á T I C A 40 Obj etivas E I J
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A N E X O  II

M U N I C Í P I O ,  C Ü R S O ,  Ã R E A  E V A G A S  DO C O N C U R S O

M U N I C Í P I O  / C U R S O  / Ã R E A  V A GAS

A B A E T E T U B A  ^

- G e o g r a f i a  (Ãrea de F i l o s o f i a  e C i ê n c i a s  H u m a n a s )  30

- M a t e m á t i c a  (Ãrea de C i ê n c i a s  E x a t a s  e N a t u r a i s )  50

A L T A M I R A  ^

- L e t r a s  (Ãrea de L e t r a s  e Artes) 23

- C i ê n c i a s  (Ãrea de C i ê n c i a s  E x a t a s  e N a t u r a i s )  25

B R A G A N Ç A  87

- H i s t ó r i a  (Ãrea de F i l o s o f i a  e C i ê n c i a s  H u m a n a s )  45

- C i ê n c i a s  (Ãrea de C i ê n c i a s  E x a t a s  e Ilaturais) 42

C A M E T Ã  112

- H i s t ó r i a  (Ãrea de F i l o s o f i a  e C i ê n c i a s  H u m a n a s )  33

- G e o g r a f i a  (Ãrea de F i l o s o f i a  e C i ê n c i a s  H u m a n a s )  42

- C i ê n c i a s  (Ãrea de C i ê n c i a s  E x a t a s  e ilaturais) 37

C A S T A N H A L  104

- G e o g r a f i a  (Ãrea de F i l o s o f i a  e C i ê n c i a s  Hum a n a s )  39

- P e d a g o g i a  (Ãrea de F i l o s o f i a  e C i ê n c i a s  H u m a n a s )  35

- L e t r a s  (Ãrea de L e t r a s  e Art e s )  3G

M A R A B Ã  ^

- P e d a g o g i a  (Ãrea de F i l o s o f i a  e C i ê n c i a s  H u m a n a s )  20

- M a t e m á t i c a  (Ãrea de C i ê n c i a s  E x a t a s  e N a t u r a i s )  43

S A N T A R É M  5 >

- H i s t ó r i a  (Ãrea de F i l o s o f i a  e C i ê n c i a s  H u m a n a s )  37

- L e t r a s  (Ãrea de L e t r a s  e Artes) 32

S OURE 32

- C i ê n c i a s  (Ãrea de C i ê n c i a s  E x a t a s  e N a t u r a i s )  32

BRE V E S  34

- H i s t ó r i a  (Ãrea de F i l o s o f i a  e C i ê n c i a s  H u m a n a s )  34
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A N E X O III

A G Ê N C I A S  E/ O U  

P O S T O S  DE S E R 

VIÇOS DO B A N C O  

DO B R A S I L

L O C A L  DE R E A L I Z A Ç Ã O  

DAS P R O V A S  E F U H C I O  

N A M E N T O  DO C U R S O

L O C A L  DE D E V O L U Ç j o  

F I C H A  E RECEBIIIEi .J 

N O T I F I C A Ç Ã O  DE Ik3í...i 

ÇÃO

- A B A E T E T U B A A B A E T E T U B A A B A E T E T U B A  - Campus 

U n i v e r s i t á r i o  da UF P A

- A L T A M I R A A L T A M I R A A L T A M I R A  - Campus Uri 

v e r s i t ã r i o  da UFPA

- B R A G A N Ç A B R A G A N Ç A B R A G A N Ç A  - Campiis Uni 

v e r s i t ã r i o  da U F I Â

- C A M E T Ã C A M E T Ã C A M E T Ã  - Campus U n i 

v e r s i t á r i o  da UFPA

- C A S T A N H A L C A S T A N H A L C A S T A N H A L  - Caaipus 

U n i v e r s i t á r i o  da ‘

- M A R A B Á M A R A B Ã M A R A B Á  - Campus l 

v e r s i t ã r i o  da Uij.l .

- S A N T A R É M S A N T A R É M S A N T A R É M  - Campus . ■ 

v e r s i t ã r i o  da UFPi

- SOURE SOURE SOURE - Campus Univer 

s i t á r i o  da UF P A

- BR E V E S BR E V E S B R E V E S  - S e c r e t a r i a  

M u n i c i p a l  de E c u c a ç s c

A L O C A L I D A D E  DE A Q U I S I Ç A O  DA F I C K A  DE I N S C R I Ç Ã O  V I N C U L A  0 CAIiDI- 

D A T O  AO L O C A L  DE R E A L I Z A Ç Ã O  DE SUAS P R O VAS,


